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Lêi Federal no í4.í33, de ío de abril de 202í

OBJETO: LOCAfiO DE SISTEMA DE CONTRoLE
LEGISLATIVO E MANUTENÇÃO DO SITE E PORTAL

LNSTITUCIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

PARA SUAS ATIVIDADES DURANTE O EXERCÍCIO DE

2024.



ESTADO DA PARAiBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNçÂO
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO
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PROCESSO LICITÀTóRTO - DISPENSA - I..Ei L4.L33/2L

OISPENSA NO DVOO3/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO DVOO3/2024

ÓnoÃo REALIZADoR Do CERTAME:
Câmara Municipal De Assunção
Rua Euclides Vieira de Andrade, 39 - Centro - Assunção - PB
CEP: 58685-000 - Tel.: (83) 3466 - 1047

OBJETO:
Locaçâo de Sistema de Controle Legislativo e Manutenção do Site ê Portal lnstitucional da
Câmara Municipal de Assunçâo para suas atividades durante o exercício de 2024.

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO:
solrcrTAÇÂo E JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAÇÃO
DECLARAÇÃO DE DTSPON r BTLTDADE ORÇAMENTARA
AUTORTZAÇÃO PARA REALTZAÇÃO DO CERTAME
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO
EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS
APROVAÇÃO DA AUTORTDADE SUPERTOR
PARECER JURIDICO
ATOS DE RATTFTCAÇÃO E ADJUDTCAÇÂO
CONTRATO CORRESPONDENTE
PUBLICAÇÔES
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO
ANEXOS

Lei Federal no 14.í33, de 10 de abril de 2021 :

"Lei de Licitaçôes e Contratos Adminiskativos."
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ESTADO DA PARAiBA
CÂMARA MUNTcTPAL DE AssuNçÃo

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Assunção - PB, 05 de Fevereiro de2024

Senhor Presidente,

Solicitamos autorizaçâo para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de
Licitaçâo, nos têrmos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.133121, destinado a:

Locaçâo de Sistema de Controle Legislativo e Manutenção do Site e Portal lnstitucional da
Câmara Municipal de Assunção para suas atividades durante o exercício de 2024.

Justificativa para a necessidade da solicitaçâo:

A contrataçáo acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçÕes técnicas e
informaçÕes complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - Locação de
Sistema de Controle Legislativo e Manutenção do Site e Portal lnstitucional da Câmara
Municipal de Assunçáo para suas atividades durante o exercício de 2024 -, considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadâs as direúizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

lnformamos que existe previsáo de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para
a devida execução do objeto a ser contratado.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposiçâo para maiores informaçôes e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação

Atênciosamente,

&
FLAVIA YASMIM DOS ANJOS GALDINO
Chefe de Gabinete



ESTADO DA PARAiBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO:

A escolha pela dispensa de estudo técnico preliminar encontra respaldo no lnciso ll do

art. 75 da Lei no 14.133/21, que autoriza a dispensa de licitação em casos se dar a

natureza e complexidade do serviço a ser contratado já sâo amplamente conhecidos e

documentados, pela administração pública e já possui informaçóes suficientes para

embasar a contratação sem a necessidade desse estudo preliminar.

AUSÊNCIA DE COMPLEXIDADE TÉCNICA:

Ademais, a natureza dos serviços a serem contratados, relativos à manutenÇão

veicular, não demanda uma complexidade técnica que.iustifique a elaboração de um

estudo técnico preliminar extensivo. A expertise necessária para a realização desses

sêrviços é comumente reconhecida e padronizada, não exigindo análises profundas e

detalhadas sobre especificidades técnicas que poderiam ser mais relevantes em

contratações de maior envergadura e complexidade.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a dispensa de estudo técnico preliminar se justifica no presente

caso, em virtude da ceteridade na contratação de serviços parâ atender às

necessidades da Câmara Municipal de AssunÇão, Estado da Paraíba. A ausência de

complexidade técnica aliada à necessidade de celeridade fundamentam a opção pela

R. TeÍeza Baldulno da Nóbrega, S/N - Centro
Assunção/PB - CEP 58.685-000

(83) 346É'1079
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coNTEXTUALTZAçÃO:

No conte)ilo da contratação de pessoa jurídica para a execução de manutençáo

veicular com fornecimento de peças pela Câmara Municipal de Assunção, Estado da

ParaÍba, é imperativo analisar a conveniência de dispensar a elaboraçáo de estudo

técnico preliminar. Este se apresenta como uma ferramenta valiosa na administração

pública, proporcionando uma análise aprofundada das necessidades e especificidades

do serviço a ser contratado. Entretanto, em determinadas situações, a dispensa desse

estudo se mostra justificável.



ESTADO DA PARAÍBA
cÂrrana MUNTcTPAL oe assuxçÃo
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dispensa, assegurando a eficiência na gestão pública sem prescindir dos princípios

que regem a contratação na esfera administrativa.

Assunção - PB, 05 de fevereÍo de 2024.

ARQU GONÇALVES DE OLTVEtRA
Comissão de Contratação

R. Tereza Balduino da Nóbrega, S/N - Centro
Assunção/?B - CEP 58.685-000

(83) 3466-"t079
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ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
CHEFIA DE GABINETE

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO T DO CATÁLOGO
ELETRÔNICO

OBJETO: Contrataçâo de empresa para prestar o serviço de Locação de Sistema de ContÍole Legislativo e
ManurençAo do Sire e Ponal Insrirucional da Câmara Municlpal de Assunção para suas arlvidades duÍanE o
exercicio de 2024.

I.O.DA JUSTIFICATIVA
l.l.Modelos padronizados de documentos: no presente cename serâo utilizados modelos de minuta de edital, de
termo de referência, de contrato e de outros documentos todos padronizados, pela disponibilidade de sistema
especÍfico de instrução e gestão de processos licitâtóío e contratos o qual permite, dentre outras funcionalidades
desse sistema, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e

contratos padronizados, dentre inúLrneros documentos, com auxilio dos órgãos de assessoramento juridico e de
controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoçâo das minutas do Poder Executivo Federat; de
que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133121.

l.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as caÍacteristicas do objeto da licitação, bem
como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa
contratâção, entende-se que o presente certame não recepciona de forma devid4 a utilizâção de catálogo eletrônico
de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela
Administração, quer por inviabilidade ou incompatibilidade da adoçâo do correspondente catálogo do Poder
Executivo Federal; de que trala o Aí. 19, inciso II, da Lei 14.133/21 .

Assunçâo - PB, 05 de Fevereiro de 2024

ARQUEL GONÇALV ES DE OLIVEIRA
Comissão de Contratação

\sst \( .\( )
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ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNTCTPAL DE ASSUNÇÃo

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Locação de Sistema de
Controle Legislativo e Manutenção do Site e Portal lnstitucional da Câmara Municipal de
Assunção para suas atividades durante o exercício de 2024.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.1 .Para a contratação:
2.1 .1 .A contrataçáo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informaçÕes complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efêtivação de serviço para suprir demanda
específica - Locação de Sistema de Controle Legislativo e Manutenção do Site e Portal
lnstitucional da Câmara Municipal de Assunçâo para suas atividades durante o exercício de
2024 -, considerada oportuna e imprescindÍvel, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açôes continuadas para a promoção
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relaçáo aos objetivos
programados, observadas as direúizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

3.0.DO SERVrçO
3.1.4s características e especificaçÕes do objeto da referida contratação sáo:

cóorco orscarnrxlçÃo
I Locaçáo sistêma dê controle lêgislativo com os módulos de votaçào eletrônica, controlê

dê sessões, contÍole de proposiÉo, painel eletÍônico, timer elêtrônico, quórum, controle
de fala por tempo.

2 Loc,,çÁo do portal institucional para transparência pública com servidor de ê{nail, com o
môdulo de gerenciâmento de atividades legislativas

UNIDAOE QUANTIDADE
MÊs 11

MÊS 11

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1 .Salienta-se que na referida contrataÉo, será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006, visto estar presente
a exceçâo prevista no inciso lV, do Art.49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável -
Art. 75, ll, da Lei Federal no 14.133121 .

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores
ou executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados,
nos termos da legislação vigente.

5.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçáo do objeto da
prêsente contrataçâo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.



5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que náo exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contraçáo, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133121 .

6.O,DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1 . Responsabillzar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeiçôes ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições de regularidade e qualificaçâo exigidas no
respectivo processo de conkataçâo direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou
a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido
processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigaçÕes assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamentê, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçÕes
técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposiçôes dos Arts. 1í5 a
'123 da Lei 14.133121.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7. í .Os prazos máximos de início de etapas de execuçáo e de conclusão do objeto da
contratação, que admite prorrogaçáo nas condiçôes e hipóteses previstas na Lei 14.133121,
estáo abaixo indicados e seráo considerados da assinatura do Contrato ou equivalente:
7. 1. 1.lnício: lmediato;
7. í .2.Conclusão: í1 (onze) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercÍcio financeiro de
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçâo do Contratado, os preços
poderáo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aÍeriçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.



8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação entáo em vigor.
8.7.Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121 .

9.O,DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121: da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

10.0.DA VERTFtCAÇÃO DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMtCO-FtNANCEtRA
í0.í.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será reskita
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamentê.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts.66 a 69, daL.ei 14.133121, pa,a
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
habilitaçáo jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitaçÕes fiscal,
social e trabalhista; e habilitaçáo econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, dentre outras, nas contrataçÕes em valores inferiores a um quarto do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposiçÕes do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

11.O.DO CRITERTO DE ACETTAçÃO DO OBJETO
'1 1 .1 .Executada a presente contrataÇão e observadas as condiçÕes de adimplemento das
obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo
Contratante obedeceráo, conforme o caso, às disposiçÕes do Art. 140, da Lei 14.133121.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo
de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados.

12.O.DOS PROCEDTMENTOS DE FtSCAL|ZAÇÂO E GERENCTAMENTO
12.1.Seráo designados pelo Conúatante rêpresentantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 1 17, da Lei 14.133121 , especialmente para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio de informaçÕes pertinentes a essas atribuiçôes.

1 3.O.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
1 3.1 .O Conhatado será responsabilizado adminishativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas,
na forma, condiçÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a í63, do mesmo
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo
adminiskativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando náo se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,57o (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contrataÉo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infraçôes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no



âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando neo se justificar
a imposiçâo de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. í55, bem como pelas infraçÕes administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiçâo
de penalidade mais grave que a sançáo referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sançôes previstas na Lei 14.133121 .

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

1 4.0.DA COMPENSAÇÃO rtUANCetnl
1 4. 1 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Conkatado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l,
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e
a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado l= (TX * '100) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensaçáo
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Assunção - PB,05 de Fevereiro de2024.

ARQUELHA ÇALVES DE OLIVEIRA
Comissão de Contrataçâo

@---



ESTADO DA PARA|BA
CÂMARA MUNIcIPAL DE ASSUNÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCN

TERMO DE REFERÊNCrA - APROVAÇAO

OBJETO: Locaçáo de Sistema de Controle Legislativo e Manutenção do Site e Portal
lnstitucional da Câmara Municipal de Assunçáo para suas atividades durante o exercício de
2024.

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCN
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o
nível de precisão adequados, para a ca racte rizaçâo do objeto da contrataÉo pretendida, de
modo a melhoÍ atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAçÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta

Termo de Referência aprovado - Art. 60, XXlll, da Lei 14.133121:

"Art. 60 Para os /?ns desÍa Lei, considera-se:"

XXlll - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e servlços, que
deve conter os segulnÍes parâmetros e elementos descnÍiyos: "

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os
elementos necessários e suficientes, com nível de precisâo adequado, para caracterizar o
objeto da licitação.

Assunção - PB, 06 de Fevereiro de2024.

M RCIO LIVEIRA DE SSIS MELO
Presidente
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ESTAOO DA PARAíBA
cÂirARA MUNrcrpAL DE AssuNçÃo

SETOR DE CONTRATAÇÃO

DESPACHO

Ao Setor de Contratação,

Para pronunciamento quanto os preços de mercado para Contratação de empresa para locação de

Sistema de Controle Legislativo e Manutenção do Site e Portal lnstitucional da Câmara Municipal de

AssunÉo para suas atividades durante o exercÍcio de 2024., de acordo os parâmetros êxigidos na

legislação vigente

Assunção - PB, 06 de Fevereiro de 2024

MARIA VITORIA ALVES DOS SANTOS
Agente de ContÍatação

,vl ,-,.," . fu,'\,ri,, -4/-+.,cl-ç-4'



À cÂrraaRl uutrttctPAL DE AssuNçÃo

COTAçÃO DE PREçO

Nova Floresta, 18 de janeiro de 2024

lJ^i,lü J. b;6s.:.1r-,Ql:ui,*
ADRIELTY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA

Item Especificação Und QIDE
VALOR

UNITÁRIO TOTAL

01 Locação do portal institucional
para transparência pú blica com
servidor de e-mail, com o módulo
de gerenciamento de atividades
legislativas, envio de mensagem
via WhatsApp dos arquivos
publicados

12 Rs 14oo,oo Rs 16.8oo,oo

o2 Locação sistema de controle
legislativo com os módulos de
votação eletrônica, controle de
sessôes, controle de proposição,
painel eletrônico, timer eletrônico,
quórum, controle de fala por
tempo.

Mês t2 Rs 1s00,00 Rs 18.000,00

TOTAL DA COTAçÂO Rs 34.800,00

23.107.540/0001-74

ADRIELLY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA

CNPJ: 23. 107.540/0001-74
RU AETPIDIO SABINO, 167
CENTRO - NOVA FLORESTA - PB

TEL: (83) 99802-5105
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í .. .,i ESTADO OA PARAíBA
CÂMARA MUNtctPAL DE ASSUNçÃo

\lisl \( .\( )

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.O.DO OBJETO
í.í.Constitui objeto da respectiva solicitaçáo: Locação de Sistema de Controle Legislativo e
Manutençâo do Site e Portal lnstitucional da Câmara Municipal de Assunçáo para suas
atividades durante o exercicio de 2024.

2.O.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferiçáo do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei
14.133121 , relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base para elaboraçáo da referida pesquisa: Janeiro de 2024.

cóDtco orscatntxeçÃo UN|DADE QUANT|DADE p.uNtrÁRto
'l LocaÇão sistema de controle legislativo com os módulos de MÊS I 'l 1.500,00

votação eletrônicâ, conlÍole de sessÕes, controle de
proposiçâo, painêl eletrônico, timer eletrônico, quórum,
controle de fala por tempo.

2 LoaÂÉo do portal institucional para transparência pública MÊS 11 1.4OO,OO

com servidor de eflail, com o módulo de gerenciamento de
atividades legislativâs, envio de mensagem via WhatsApp
dos arquivos pubÍicâdos

Total

P. TOTAL
16.500,00

15.400,00

31.900,00

3.O.DO VALOR
3.1 .A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 31 .900,00.

4.0.DAS COND|ÇÔES DA CONTRATAÇÃO
4.1.O pruzo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admlte prorrogação
nos casos previstos na Lei 14.133121 , eslá abaixo indicado e será considerado a partir da
assinatura do Contrato:

lnÍcio: lmediato
Conclusão: '1 'l (onze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: atê o final do exercício financeiro de
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

4.3.Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Conúatado, os prêços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaçáo
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

{@-



4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela
legislação êntão em vigor.
4.9.Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de ate '1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsÍvel de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121 .

4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Assunção - PB, 06 de Fevereiro de2024

.@-
MARIA VITORIA ALVES DOS SANTOS
Agente de Contrataçáo
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DESPACHO

A Secretária de Finanças e Tesouro,

Para pronunciamento quanto à previsão orçamentária para Contrataçâo de empresa para
Locação de Sistema de Controle Legislativo e Manutenção do Site e Portal lnstitucional da
Câmara Municipal de Assunção para suas atividades durante o exercício de 2024, com
estimativa da contratação de R$ 31.900,00 (TRINTA E UM MIL E NOVECENTOS REAIS).

Assunçáo - PB, 06 de Fevereiro de2024.

tu
Flavia Yasmim dos Anjos Galdino
Chefe de Gabinete

*p-
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ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNIcIPAL DE ASSUNçÃo

IRA DE OLIVEIRA
esouro

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÁO

DISPONTBILIDAOE ORçAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contrataçâo direta objetivando:

Objeto: Locação de Sistema de Conhole Legislativo e Manutenção do Site e Portal lnstitucional
da Câmara Municipal de Assunçáo para suas atividades durante o exercício de 2024.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela
reserva orçamentária quê neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses
recursos com o compromisso a ser assumido:

UNIDADE GESTORA : 01.0000 - LEGISI-ATIVO - 01.01O-CAMARA MUNICIPAL
CLASSIFICAÇÃO On DESPESA: 01010.01.031.0001.2001 - MANUT. DAS ATTVTDADES DO
PODER LEGISLATIVO.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA.
FONTE DE RECURSOS: No 500 Recursos não Vinculados de lmpostos

Assunção - PB, 06 de Fevereiro de2024.

MARIA DE F TIMA o
Secretária de Finanças e

I
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...i.. ESTADO DA PARAíBA
, , §l'e 3e-ASSUNÇÃo (EXEcuIvo)
I ,. .,:],,'..& QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - Q,D.O.
Á§3ilíüi40 exe nc íc to : zoz+

Pág ina : 1/ 66

01.0000 - LEGtSLAÍrvo
Ol.O,IO.CAMARA MUNICIPAL

Total

O1O1O.O1 .031 .OOOI.1OOl . REFORMA/AMPLIACAO DA CAMARA DE VEREADORES

4.4.90.5'1 .00.00 0BRAS E TNSTALACOES

Total da Ficha Orçâmentáíia - 000100

01010.01.031.0001.1099 - AQUtStCAO DE EQUTpAMENTOS E VETCULOS

4,4,90.52,00.00 EQUIPAÍ\,4ENTOS E MATERIAL PERI.4ANENÍE

Total da Ficha Orçamentária - 00021'l

O1O1O.O1 .031 .OOO1 .2001 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO

3,1,90,,11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

3.1.90.13.00.00 0BRTGACOES pATRONATS

3.3.90.14.00.00 DtARTA-CrVlL

3.3.90.30.00.00 r.4ArERtAL DE CONSUT\,40

3,3,90.33,00.00 PASSAGENS E DESPESAS COI\,4 LOCOI\,4OCAO

3,3,90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA

3,3,90.36,00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA FISICA

3,3,90.39,00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

3,3,90.43,00,00 SUBVENCOES SOCIAIS

3,3,90.92,00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

Total da Ficha OÍçamentária - 00000í

500

500

30.000,00

50 000,00

30.000,00

50.000,00

1.420.000,00

500

500

500

500

500

500

500

500

500

500

800

190

I
40

5

135

85

150

5

000,00

000.00

500,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

000,00

500.00

Total por Orgão R$ 1.500.000,00

Copyright@ 2023,lnío Públic InÍormáti.a - Todos ô3 dnêíos íe3ervados. Íôl (83) 3243 7744 (PCTB V8.00.061)
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ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNTCTPAL DE AssuNçÃo
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORTZAçÃO

EÍpediente: SOLICITAÇÃO

Àsaunto
Ànoxo:

Gablnete da Câmara.
Procedimento de dispensa de licitaÇão.
Solicitação collespondente devidamente instruida con a
justlficativa pâra a nêcêssidade da demanda !equerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75,
inciso ll, da Lei Federal no 14.133121 , objetivando:

Locaçáo de Sistema de Controle Legislativo e Manutençáo do Site e Portal lnstitucional da
Câmara Municipal de Assunção para suas atividades durante o exercÍcio de 2024.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotaçáo específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informaçÕes e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao
Setor de Licitação deste órgáo, para a Íormalizaçáo do referido processo de contratação direta
por Dispensa de Licitaçáo.

Assunção - PB,06 de Fevereiro de2024

R ro olr DE ASSIS MELO
Presidente

\s\l \( \( )
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE AsSUNçÃo

Casa José Francisco Júnior
CNPJ: 01.615.64610001{6 - Rür Euclid$ vi.irâ, 39 - CêDtro - FonG (t3) 3466104? - Frx (83) 3466 - 1047

E-mlil: c.m.ruliuocropba4hotm.il.cofi CEP: 5t6t5-000 - AlsunçIo ' PB

PORTARIA(NL) N" OU2O24

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO, ESTADO DA PEREÍBE, NO

exercício das competências conferidas pela Lei Orgânica do Município e considerando as disposições
da Lei na -14.-1.331?-1, que estabelece normas gerais de licitação e contratação administrativa para a

Administração Pública;

RESOLVE:

Nomear, com fundamento no art. 80 da referida Lei 14.13312'l, os seguintes servidores para
integrarem a Comissão de Contrataçâo da Câmara Municipal de Assunção, para o ano de 2024:

1. MARIA DE FATIMA MOREIRA DE OLIVEIRA, no cargo de Agente de Contratâção;
2. ARQUELHA GONÇALVES DE OLTVEIRA, na tunçâo de membro da Equipe de Apoio;
3. MARIA DA PAZ MARTINS DA SILVA, também na função de mernbro da Equipe de Apoio.

A designação destes servidores visa atender às disposiçôes legais e proporcionar um
adequado desempenho das funções inerentes à Comissão de Contratação, conforme preceitua o
mencionado dispositivo legal.

Registre-se nos assentâmentos funcionais dos nomeados e proceda-se às comunicações
necessárias, conforme exigido pelo ordenamento jurídico em vigor.

Assunção - PB, em 09 de Janeiro de 2024.

MARCIO LIVEIRA DE ASSIS MELO
CPF: 930.203.@4-68

RC: 1623057 SSP/PB

Presidente Constituído
Biênio 202312024



ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICTPAL DE ASSUNÇÃO

Casa José Francisco Júnior
CNPJ: 01.615.6d6ru001-4ó - Rue Euclidc! Vi.ir., 39 - CcrtÍo - Fon. (E3) 34661047 - Frr (8J) 346ó - I M7

E-mdl: clmrr.rrsutrciopb@holmril,com CEP:58685-000 - À3lunçlo - PB

PORTARTA(NL) N" OZ2O24

O PRESIDENTE DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE ASSUNçÃO, ESTADO DA PARAÍBA, NO

exercício das competências conÍeridas pela Lei Orgânica do Município e considerando as disposições
da Lei n0 '14.1.3312'1, que estabelece normas gerais de licitação e contratação administrativa para a

Administração Pública;

RESOLVE:

Nomear, com fundamento no art. 8a da referida Lei 74.133121, lN 65, e Projeto Regulamentar
de 0U2023, Art. 11o, § 80, designar a servidor para atuar na realização de pesquisas de mercado, na
elaboração da formação da demanda, e demais atos para impulsionar os processos da Câmara
Municipal de Assunção para o ano de 2024:

1. MARIA VITORIA ALVES DOS SANTOS, no cargo de Agente de Contratação;

A designação deste servidor que visa atender às disposições legais e proporcionar a

segregação de funções e um adequado desempenho das funções inerentes ao setor de Contratação,
conforme preceitua o mencionado dispositivo legal.

Registre-se nos assentamentos funcionais do nomeado e proceda-se às comunicações
necessárias, conforme exigido pelo ordenamento jurídico em vigor.

Assunção - PB, em 09 de Janeiro de 2024.

MARCIO LIVEIRA DE ASSIS MELO
CPF: 930.203.094-68

RG: 1623057 SSP/PB

Presidente Constituído
Biênio 202312024
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ii5; ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO

BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO
Administração: LUIZ WÂLDVOGEL DE OLMIRA SANTOS - Gestão.202112024

"Criado pêla Lei Municipal no 06/97, detada de 24102J1997."

ANO:202,1 MES: JANEIRO EDrÇÃO:003

ESTADO DA PARAiBA
CÂMARA MUNtctPAL oE AS-suNÇÃo

GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARTA (NL) N. 0r/2024

o PRES|DENÍE DA cÂÍúARÂ MuNtctpaL DE assuNÇÃo,
ESIADO OA plnAÍal, no êrêrcicio dâs compêtência§ mníêddâs
p€la Lei Orgânicâ do Município e considerando as disposiçóes da Lei
no 14.133/21, que estab€lsce normas gerâis de ljcitaçào e contrataçáo
administrativa para a AdministraÇâo PúbliÇâl

\/ RESOLVE:

Nomoer, com tundamento no art. 8o da rehrida Lei 14.133/21, os
sôguinies servidores para intêgrerem a Comissào de ContrataÉo da
Câm8ra Municipâl de Assunçâo, para o ano de 202.íi

1. MARIA OE FÁTIMA MOREIRA OE OLÍVE|RA, no cârgo dê Agêntê
de Contrataçáoi
2. AROUELI-IA GONÇALVES DE OLIVEIRA, na função dê membro
da Equipe de Apoioi
3. MARIA DA PAZ MARTINS DA SILVA, tambêm na funçáo de
membro da Equipe dê Apoio.

A designação destes servidores visa atender às disposiçóês legais e
proporcionar um adequado desempenho das funçôes inerentes à
Comissão de ContrataÉo, conÍorme prgceitua o mencionado
dispositivo legal.

Registre-se nos assentamentos funcionais dos nomeados e proceda-
se às comunicâçóes nêcêssádas, confoíme exigido pelo ordsnamento
jurÍdico em vigor.

Assunçáo - PB, êm 09 de Janeiro de 2024.

MARCIO OLIVEIRÂ OE ASSIS MELO
CPF: 930.203.09468
RG: 1623057 SSP/PB
Prêsidente ConstrtuÍdo

Biànio 202312024

ESÍAOO DA PARAIBA
cÀMARA MUNTcTPAL oE assuNçÃo

GABTNETE DA PREStDÊNcra

O PRESIDENTE DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE ASSUNçÀO,
ESTADO OA pnnAÍAA, no exercício das competências conferidas
pola Lei Orgânica do Municipio e considerando as disposiçó€s da Lei
no 14.133/21, quê estabelecê normas gerais dê licitaÉo e conkataÉo
admrnrstrativa para a AdmrnrstraÉo Públrca:

RESOLVE:

PORTARTA (NL) No 01/2024

Nomear, com fundamento no art. 80 da reíerida Lei 14.'133/21, lN 65,
e Projêto Reguiamentar d€ 01/2023, Art. 11o, § 8ô, designar a s€rvidor
pa.a atuar na r€alização de pesquisas de mercado, na elaboraçáo da

t-r)
'&

formaçâo da demanda, e demais atos paía impulsionar os processos
da Câmara Municipal de AssunÉo para o ano de 2024i

1. MARIA VITORIA ALVES DOS SANÍOS, no cargo de Agantê de
Contrâtaçâoi

A designaÉo deste servidor que visa atender âs disposiçóes legais e
proporcionar a segregação de funçôgs e um adequado desêmpenho
das funÉes inerentes ao selor de ContrataÉo, conÍoÍme preceitua o
mencionado dispositivo legal.

Reoislrg-se nos assêntâm6ntos Íuncionâis do nomgado ê proêâda-sê
às comunicades necessáriâs, conforme exigido pelo ordenamento
jurídico em vigor.

AssunÉo - PB, em 09 dejaneiro de 2024.

MARCIO OLIVEIRA DE ASSIS iIELO
CPF: 930.203.094-68
RGi 1623057 SSP/PB
PÉsidente Constituido

Biênio 202312024

ASSUNÇÃO/PB. DATA DA PUBLICAÇÃO: 10 DE JANEIRO DE 2024.

H

Disponlvel em: htlps://www.assuncao.pb. gov.br/



ESTADO DA PARA|BA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

\ss( \(.\( )

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DVOO3/2024

Realizaçâo do referido processo de contratação direta objetivando:

Origem: Gabinete da Câmara

Objeto: Locaçáo de Sistema de Controle Legislativo e Manutençâo do Site e Portal lnstitucional
da Câmara Municipal de Assunção para suas atividades durante o exercício de 2024.

Protocolo: Observadas as disposiçôes legais, bem como os elementos que instruem os autos,
em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida
autorizaçáo para a formalização da referida contrataçâo direta por Dispensa de Licitação, nos
termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.133121, onde foram consideradas, segundo
informado pela unidade demandante, para fins de aferição dos valores que atendam ao limite
definido no referido dispositivo legal, as disposiçÕes dos §§ 1o e 70, desse mesmo artigo; esta
Comissão protocolou o processo em tela:

D|SPENSA No DV003/2024 - 06t0212024

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a
respectiva documentaçâo de formalizaçâo de demanda; estimativa de despesa; demonstração
da compatibilidade da previsâo dê recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
e a autorização da autoridade competente; após a devida autuação, serâo juntados
oportunamente a exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a
correspondente minuta do contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do
contratado bem como a justificativa de preço; e que posteriormente deverão ser submetidos à
apreciaçáo da Autoridade Superior para aprovação e à análise dos setores competentes para
emissão de parecer jurÍdico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14. '1 33/21 , em especial no seu AÍ1. 72. Deverá ser
juntada aos autos, ainda, a documentaçâo da comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo
único do referido artigo, deverá ser divulgado e mantido à disposiçáo do público em sÍtio
eleúônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
celebrado.

Assunçáo - PB, 06 de Fevereiro de2024.

MARIA DE F IMA M
Presidente da Comissã

EIRA DE OLIVEIRA



ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNtctPAL DE AssuNçÃo
coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÂO

TERMO DE AUTUAçÃO DE PROCESSO LtCtTATóRtO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DVOO3/2024

Objeto: Locação de Sistema de Controle Legislativo e Manutenção do Site e Portal lnstitucional
da Câmara Municipal de Assunçáo para suas atividades durante o exercÍcio de 2024.

I . RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execuçâo do objeto acima indicado,
composta pelos seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de
Licitação, nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.133121, com justificativa paa a
necessidade da contratação e a respectiva documentação de formalização de demanda;
estimativa de despesa; demonsúação da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade competênte.

il - PROTOCOLO
Observadas as disposiçoes legais, bem como os elementos que instruem os autos, em
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida
autorizaçáo para a formalizaçáo da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos
termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.133121, onde foram consideradas, segundo
informado pela unidade demandante, para fins de aÍeriçâo dos valores que atendam ao limite
definido no referido dispositivo legal, as disposições dos §§ 1o e 70, desse mesmo artigo; esta
Comissão protocolou o processo em tela:
Dispensa no DV003/2024 - 0610212024.

III . ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual
está instruído com a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de
despesa; demonstraçâo da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido; e da autorização da autoridade competente; seráo juntados
oportunamente a exposiçáo de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a
correspondente minuta do contrato, a qual indicará, necessariamente, as razôes da escolha do
contratado bem como a justificativa de preço.

IV. PROCEDIMENTO
Remeta-se ao Gabinete da Câmara.

Prezados Senhores,

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser
juntada a exposição de motivos elaborada por este Gabinete da Câmara, a qual indicará,
necessariamente, dentre outras informações, as razões da escolha do contratado bem como a
justificativa de preço, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida os autos deverão
ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à análise dos setores
competentes para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial no seu Art.
72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovaçáo de que o
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme
o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado e mantido à disposiçáo
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do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação diretâ ou o extrato
decorrente do contrato celebrado.

Assunção - PB, 07 de Fevereiro de2024.

MARIA DE IRA
Agente de C



MINUTA DO CONTRATO

D|SPENSA No DV003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO OVOO3I2O24

CONTRATO No: ..../,,,

ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASsUNçÃo
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÁO E
,,,,,,,.,, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente inslrumento de contrato, de um lado Càmara Municipal dê Assunção - Rua Euclidês Vieira, 39 - Centro -
AssunÉo - PB, CNPJ n" 01.615.64ô/0001-46, nêste alo representada pelo Prêsidente SÍ. Marcio Oliveira de Assis Melo,
Brâsileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, Sn - Centro - Assunção - PB, CPF no
930.203.094-68, Carteira de ldentidade no 1623057 SSP, doÍavante simplesmente CONTRATANTE, e do outro |ado......... -

CNPJ no........., neste ato representado poÍ.... residente e domiciliado na ...., .........
CPF no ........., Carteira de ldentidade no...., doravante simplesmente CONTRATAOO, decidiram as pârtes

contratantes âssinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiÉes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . Dos FUNDAMENToS:
Este contrato decone da Dispensa de Licitação no OV00312O24, processada nos termos da Lei Fôderal no 14.133, de 01 de
Abril de 2021; Lei ComplementaÍ nô í23, de 14 de Dezembro de 2006t e legislação peÍtinente, consideradas as âlteraÇões
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contÍato.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo:
O presente conlrato, cuja lavratura foi autorizâda ..., tem poí objeto: Locação de Sistema de Controle Legislativo e Manutenção
do Site e PoÍlal lnstitucional da Câmara Municipal de Assunção para suas atividades durante o exerclcio dê 2024.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçóes expressas nêste instrumento, proposta
apresentada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de Oispensa de Licitação no DV0003/202a e instruções do
Contralante, documentos esses que ícam fazendo partes integrantes do pÍesênte contÍato, independente de transcrição.

CúUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇoS:
O vãlor total deste conirato, a base do preço proposlo, ê de R$ ... (...).

CúUSULA aUARTA. Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo;
Os preços contratados sâo fixos ê ireajustáveis no prazo de um ano.
Dêntro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste apôs o
interrêgno dê um ano, na mesma propoçáo da variação veriícada no IPCA-IBGE acumulâdo, tomando-se por basê o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaÉes iniciadas e concluídas após a ocoÍrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mlnimo dê um ano será conlado a partir dos efeitos financêiros do último
rea.iuste.
No caso de atÍaso ou não divulgaÉo do indice de reajustamento, o Contratante pagaÍá ao Contratâdo a importância calculada
pela última variaÉo conhêcida, liquidando a diferença correspondente tão logo se.ia divulgado o Índice definitivô. Ficá o
Contratado obÍigado a apresentar memória de úlculo referente ao Íeajustamento dê preços do valor remanescêntê, sempre
quê esle ocorÍer.
Nas aferiÇÕes Íinais, o índice utilizado para reajusle será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegeráo novo indice oÍicial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, poÍ meio de termo aditivo.
O reajuste poderá seÍ realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equillbÍio econômico-Íinanceiro, quando Íor o caso, será de até 1

(um) mês, contado da data do fomecimento da documêntaçâo compobatôria do fato impÍavisível ou pÍevisível de
consequência incalculável, observadas âs disposiÇÕês dos AÍts. '124 a 136, da Lei 14.133/21.

CúUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrâo por conta da seguinte dotaçâo, constante do orqamento vigente:
UNIDADE GESTORA: 01.0000 - LEGISLATIVO - 01.01rcAMARA MUNICIPAL
cLASStFtCAçÃO OA DESPESA: 01010.01.03í.0001.2001 - MANUT. OAS ATIVIDAOES DO PODER LEGISLATIVO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA.
FONTE OE RECURSOS: No 500 Recursos não Vinculados de lmpostos

GúUSULA sExTA - DO PAGAMENTO:
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O pagamento será efetuado mediânte processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, bem como as disposiÉes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.'133121t da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CúUSULA sÉTIi,A . DoS PRAzoS E DA VIGÊNCIA;
Os prazos máximos de início de etapas de execuÉo e de conclusáo do objeto ora contratado, que admitêm pronogaÉo nas
condiÇões e hipótêses previstas na Lei 14.133/21, estáo abaixo indicádos e seráo considerados da assinatura do ContÍato:
a - lnicio: lmediato;
b - Conclusáo: 11 (onze) meses.
A vigência do píesente contrato será determiflada; até o linal do exeÍcício linanceiÍo de 2024, considerada da data de sua
assinaturai podendo seÍ prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105a 114, daLei 14.133121.

CúUSULA OITAVA. DAS oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE:
a - EfetuaÍ o pagamento relativo a êxecução do serviço eÍetivamente Íealizado, de acordo com as respectivas cláusulas do
presentê contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários paÍa a Ílel execuÉo do serviço contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontradâ quânto à qualidade do serviço, exercendo a mâis ampla e
completâ fiscalizaçáo, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designa[ representantes com atribuições de Gestor ê Fiscal dêst6 contrelo, nos teÍmos da norma vigente, especialmente
para âcompanhar e íscalizar a sua execução, respêctivâmenle, permitida a contÍâtaçáo de tercêlros para assistênciâ e
subsidio de inÍormaçóes pertinentes a essas atribuiçóes. Nesse sentido foram designados: FLAVIA YASMIM DOS ANJOS
GALOINO, CHEFE DE GABINETE, como GestoT; e MARIA DE FÁTIMA MOREIRA DE OLIVEIRA, SECRETARIA DE
FINANÇAS E TESOURO, para Fiscal;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes dos Arls. 1 15 a 123 da Lei 14.133121.

CúUSULA NONA - DAS oBRIGAçÔES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondenlê do presente contrato, denlro dos melhores parâmetros
de quâlidade estabelecidos parâ o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com obseNânciã aos prazos
êstipuladosi
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obÍigaçÕes concernentes à legislaÉo Íiscal, civil, tÍibutária e trâbalhistâ, bem como
por todas as dêspesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razáo da
execução do objelo contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇâo do contrato, que o represente
inlegralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilltar a íiscâlizaçáo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pêlos danos causados diretamente ao Contratant€ ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou rêduzindo essa responsabilidade a Íscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interêssado;
Í - Não ceder, transferir ou subcontralar, no todo ou em parte, o objeto destê instrumento, sem o conhecimento ê a devida
autoízaçâo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidâs, todas as condiÉes de
regularidade e qualificâção exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre quê solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 6om dêfciência, para reâbilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas êspecíÍicas, ao longo dê toda a exêcução do conlrato,
e semprê que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dêssa reserva de cargos, com a indicâçáo dos
empregados que prêenchêÍem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133121.

cúusuLA oÉclMA - DA ALTERAçÃo E ExrNçÃo:
Este conlrato poderá ser alterado com a devida justifcâtiva, unilateralmente pelo Contratante ou por acoÍdo entre as partes,
nos cãsos e condigóes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorreÍá nas hipóteses e disposiÇóês dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
14.133121
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do AÍ1. 124, da Lei 14j33f21, o Contratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que se ízerem nos serviços, de até o respectivo limite
Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os @ntratãntes.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do REcEBIMENTo:
Executada a presênte contrataÇão e obsêrvadas as mndições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçÕes do Art. 140, da Lei
't4.133t21 .

Por se tratar de serviço, a assinãtuíâ do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas paÍtes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaçâo escÍita do Contatado. No câso do termo
delalhâdo de recebimento defnitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaÉo ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, náo podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justiicâdos.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAs PENALIDADES:
O Conúatado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesâ no prazo legal do interêssado, pelas infrações
prêvistas no Art. 155, da Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos deÍinidos nos
Arts. 156 a '163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo
administrativa de dar causa à inexecuÉo parcíal do contÍato, quando náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b
- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso iniustiÍicado na



execuçáo do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes
administrativas previstas no referido Art. 155; d - ampedimento de licitar e contatar no âmbito da AdministrâÉo Públic€ direta e
indireta do ente fêderativo que tiveÍ aplicâdo a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativâs previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar â imposição de
penalidade mâis grave; e - declaração de inidoneidâdê para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ê
indireta de todos os êntes federativos, pelo prazo de cin@ anos, aplicada ao rêsponsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÉo
refeíida no § 40 do Íeferido Art. 15ô; f - aplicação cumulada de outras sançóes previstas na Lei 14.133f21 .

Se o vâloí da multâ ou indenizaçáo devida nâo foí Íecolhido 
^o 

píazo de 15 dias após a comunicáÉo ao ContÍatado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o câso, cobrâdo judicialmênte.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA coMpENSAÇÃo FtNANCEtRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma paÍa o atraso, será admitida a compensaçáo Ílnanceira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encárgos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM = N x VP x l, onde: EM = êncargos moratôÍjos; N =
númêro de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parôela a ser paga; el=
índice de compensaçâo Íinancêira, assim apurado: | = OX + 100) * 365, sendo TX = percentuâl do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do rêfêrido
indice estabelecido para a compensaÉo financeira venha a ser extinto ou de qualqueÍ forma náo possa mais ser utilizado,
será adoiado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor.

CúU§ULA DÉCIMA QUARTA. Do FoRo:
Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarcâ de Taperoa.

E, por estarem dê pleno acordo, foi lavrado o prêsente contralo em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes ê por duas
teslemunhas.

Assunção - PB, ... de de

TESTENIUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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ESTADO DA PARAiBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃo
GABINETE DA CÂMARA

EXPOSTçÃO DE MOTTVOS No DVOOO3/2024

Assunção - PB, 09 de Fevereiro de2024

,l.0 - Do oBJETTVO
Tem a presente exposição de motivos o objetívo de escÍarecer, em consonáncia com a
legislaçâo vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Locação de Sistema de
Controle Legislativo e Manutençâo do Site e Portal lnstitucional da Câmara Municipal de
Assunçâo para suas atividades durante o exercício de 2024.

2.0 - DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO
A contrataçâo do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso,
motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica - Locação de Sistema de Controle Legislativo e Manutençâo do Site e Portal
lnstitucional da Câmara Municipal de Assunçáo para suas atividades durante o exercício de
2024, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

3.0. DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a
mesma poderá ser efetuada junto a: ADRIELLY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA - R$
31.900,00. Empresa muito bem conceituada no desempenho das atividades inerentes ao ramo
pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos
ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, .justificando, desta forma, a
sua escolha.

4.0 - DA JUSTTFTCATTVA DO PREçO
O valor da referida contrataçáo está satisfatório e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado,
mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5,0 - DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitaçáo não é absoluta, contemplando
exceçôes, que a própria legislaçâo enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser
acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso ll, da
Lei no 14.133/21:

'Art. 75. É dispensável a licitaçâo:"

"ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;"

6.0 - DA CONCLUSÃO



A concretização da referida contrataÉo poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência
do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentaçáo pertinente,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

el
FLAVIA YASMIM DOS ANJOS GALDINO
Chefe de Gabinete



ESTADO DA PARA|BA
CÂMARA MUNTcTPAL DE AssuNçÃo
GABINETE DA CÂMARA

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREçOS. MAPA DE APURAÇÀO. EXPOSIÇÃO DE
MOTTVOS No DV0003/2024

PaÍticipantos Unid. Quant Vl. Unit Vl. Total Glass.Obs.
I - Locação sistema de controle legislativo com os módulos de votação eletrônica, controle de
sessões, controle de proposição, painel eletrônico, timer eletrônico, quórum, controle de fala por
tempo.
ADRIELLY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA MÊS 11 1.5OO,OO 16.500,00 1

2 - Locação do portal institucional para transparência pública com servidor de e-mail, com o
módulo de gerenciamento de atividades legislatives, envio de mensagem via WhatsApp dos
arquivos publicados
AORIELLY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA MÊS 11 .1.4OO,OO 15.4OO,OO 1

Assunção - PB, 09 de Fevereiro de2024

RESULTADO FINAL:

- ADRIELLY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA.
23.107.540t0001-74
Item(s): 1 - 2.
Valor: R$ 31.900,00

FLAVIA YASMIM DOS ANJOS GALDINO
Chefe de Gabinête
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúiÉRooE rNscRrÇÁo
23.í07.5i40/000í-7/ú
HATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OÀ-TA OE Â8€RÍURÀ
2110812015

ADRIELLY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA

ÍÍruLo oo EsÍÀBELEc tÍrENTo (N otÉ oE FÁ|rÍasrÂ)
L3 SISTEMAS, PEAQUISAS E CONSULTORIAS

PORIE
ME

cÓorGo E DEsc OÀATMOADE €CONôN,l|cAPRINCIP]AL

62.0í.5{1 - Oesenvolvimênlo dê prcgramas do compulador sob oncomêndâ

cÓoEo E DESCRTçÃO OÂS AÍMOÁOES ECONÔMCÂS SECLINOÁtilAS

62.01§.{r2 -W.b d.llgn
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Data da consu ltai}2to1t202411 .00.23

Uentificação do Contribuinte - CNPJ tútriz

cNPJ 23.'107.540/0001-74

l.lorne Empresarial ADRIELLY DE CASTRO STLVA OUVETRA

Situação Alual

Situação no SiÍÍples l.lacional Optantêpêlo Simples Nacional de sde01lO1l2O2O

SituaÉo no SlMEl. NÂO ênquadradono Slil El

* Mais inÍornraç6es

@ Gerar PDF



i,lINISTÉRIO OA FÁZENDA
Sêcretaria da Rêcêlta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA OE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÁO

Nome: ADRIELLY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA
CNP J : 23.1 07.540 10001 -7 4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeilo passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Sacretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU)junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Rêfere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangô inclusive as contribuigões sociais previstas
nas afÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 'l da Lei no 8.212, de 24 dê julho dê 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na Internet, nos
endêrêços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com basê na Portaria conjunta RFB/PGFN no í.751, de2l1ot2o14.
Emitida às 10:57:19 do dia 0210112024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 3010612024.
Código de conlrole da certidão: 4DC5.038E.372F.542O
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

cóDtco: 3B6A.s9z3.GA7A.AB87

Nome Empresarial:
ADRIELLY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA

Endereço:
ELPIDIO SABINO

Bairro: MunicÍpio:
CENTRO NOVA FLORESTA

lnscr. Estadual: Situação Cadastral:
í6.257.3/10ó BAIXADO

CERTIDAO

Número:
í68

CNPJ/CPF:
23.'l 07.5/í0/0001 -74

Emitida no dia 0210112024 às 1 1:01:25

Complemento
ANEXO 02

CEP:
58í78-000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identiÍicado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a paÉir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar CerÍidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que sê Íefere ao fornecimênto de mercadorias ou

- prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação nâo
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerênte supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licítação se referir à
prestaçáo de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica,

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.



*'Éi*J -i{riBiffi
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

Dalat 0210112024

Hora: í2:01

CERTIDAO I{EGATI\A DE DEBITOS 1!lU:,llClPA|S

Y da Certidão

ooo1000

N" dê Controle de Autenticaçlo

MjAyMTU0

IDE TIFICAçÃO DO REQUERE TE

CNPJ/CPF: 23107540000174 - Inscriçlo Municipel: I I l0

Razão Social: ADRIELLY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA

Endereço: RUA ELPIDIO SABINO DE OLMIRA

Número: 168

Brirro: CENTRO - Cidade: NOVA FLORESTA - PB - Cep: 58178000

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas
pelo setor tributário que, t\tÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos I'lunicipais, inscritos ou não
em Dívida Ativa, até a presente data, para o requerimento acima.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venha a ser
posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS IUNTO A
TODOS E QUAISQUER ORGAOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AIIBITO OESTA
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

Esta certidâo é valida por ó0 (sessenta) dias. A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de
emendas ou rasuras, bem como à verificrção de sua autenticidâde na Internet, no portsl do contribuint€.



Voltar lmprimir

C/|.IXA
cArxA EcoNôMrcA FEoERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscríção:
Razão

ADRIELLY DE CASTRO SILVAal:
Enderêço: RUA ELPIDIO SAEINO 167 TERREO / CENTRO / NOVA FLORESTA / PB /

58178-000

A Caixa Econômica Fêderal, no uso da atribuição gue lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:16/12 /2023 a 14/OU2O24

CeÉlÍicação úmero: 2023121601523377508981

Informação obtida em O2/0L/2024 10:59:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

23.r07 .540/0001-74



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRAEAI,I{ISEÀS

NÔMe: ADRIELLY DE CASTRO

CNPJ: 23 .L07 .540/0007-7 4

Certidão n": 344615 / 2024
Expedrção: A2/Ol/2024, às

SIl,VÀ OL]VEIRÀ (MÂTRIZ E FILIAIS)

Va.Iidade | 30/06/2024 - L80
de sua expedição.

11:06:39
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ÀDRTELLY DE cÀsIRo sILvA oLIvErRÀ (!,íÀTRrz E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 23.L01 .540/0001-?4, NÂO CONSIÀ como
ínadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Cêrtj-dão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Le.is ns.' 72.440/20If e
13.467 /201,1 , e no At-o 01,/2022 da CGJT, de 2L de janêiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autentlcidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNE'OR!,IÀçÃO IMPORTÀN'ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrlgaçÕes
estabel-ecidas em sentenÇa condenatória transltada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em 1ei; ôu decorrentes
de execução de acordos fírmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição IegaI, contiver forÇa executiva.



_t
s

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL OE JUSTIçA OA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO . CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joáo P€ssoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCn / RECUPERAçÃO JUDTCTAL E EXTRAJUDTCTAL

CsÍtifcamos que, em pesquisa r€alizada nos r€gistros de distribuiçâo ds Í€itos de Íalência e r€cuperaÉo

ativos nos cârtórios comuns e/ou espocializados, em todas âs comarcas do Estado da ParaÍba, nada consta
contra:

CNPJ: 23.107.540/0001-74

Razão Social: AORIELLY OE CASTRO SILVA OLIVEIRA

Nome Fantasia: ADRIELLY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA

CeÉidão emitlda às 11:O3 de O2lO1l2O24

Validade 30 dias

1 . Esta certidão foi expedida gratuitamente, atÍavés da intemet, com bese na Resoluçâo no í712010, da

Presidência do TJPB e na Resoluçáo no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidáo foi informado pelo próprio solicitant€. Suâ âutenticidadê

deverá ser conferida pelo interêssado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidáo não tera validade para Íins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEOENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita ãos dados Íomecidos pelo solicitante, fcándo rêssalvsdos os Íegistros cadastrados

de foÍma diversa.

5. A pesquisa Íoi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para coníirmãr a autenticidade desto documento acesse httpr/app.tjpbJus.brrcerto/validarcerlidao e insira o
código de validação: blN/GSub. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



ESTADO DA PARA|BA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
GABINETE DA CÂMARA

\sst \( .\( )

E:q)edient6:

ÀBsunto:

Legislação:

Àliexo :

EXPOS|ÇÃO DE MOTTVOS N.o DV0003/2024
GABINETE DA CAMARA
LocaÇão de Sistema de Controle Legislativo
e ManutenÇão do Site e Portal Institucional-
da Câmara Municipal de AssunÇão para suas
atividades durante o exercício de 2024.
Art. '15, inciso II, da Leí Eederal no
1,A .133 / 21,.
Exposição de motivos correspondente e seus
êlemêntos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a
situaçáo de Dispensa de Licitaçáo, na forma como se apresenta neste procedimento de
contrataçáo direta, para atender a necessidade da demanda justificadamente requerida.

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à
apreciação da Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais.

Assunção - PB, 09 de Fevereiro de2024.

MAR OLIVEIRA DE ASS ELO
Presidente da Câmara

1r'=l



-=r ESTADO DA PARAÍBA
cÂuam MUNrcrPAr or assunçÃo
AssEssoRIA runÍorca\s\t \( .\( )

Origem:

Assunto:

Interessados:

Anexo:

EXPOSTçÃO DE MOTTVOS N.o DV0O3/2024
GABINETE DA CÂMARA
Locação de Sistema de Controle Legislativo e Manutenção
do Site e Poftal Institucional da Câmara Municipal de
Assunção para suas atividades durante o exercício de
2024.
Câmara Municipal de Assunção e: ADRIELLY DE CASTRO
SILVA OLIVEIRA.
Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato,

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei
Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação peftinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações
apresentados, esta Assessoria lurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de
Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor
Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos
no Art. 72, da Lei 14.733127, estando devidamente instruído dos seguintes elementos:
documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida
por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da
Lei 14.73312L; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e
autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualiflcação mínima
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Arl. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a
contratação direta ou o eltrato decorrente do contrato celebrado.

Assunção - P8,09 de Fevereiro de2024.

BRUNA DA SILVA MACIEL
Advogada

oAB-PB 21512



ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE AssUNÇÃo
GABINETE DA CÂMARA

Assunção - P8,09 de Fevereiro de2024.

PORTARIA NO DV OO3/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO, ESIADO OA PARAÍBA,
no uso de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE:

RAIIFICAR o processo da Dispensa de Licitação no DV0003/2024, que objetiva:
Locação de Sistema de Controle Legislativo e Manutenção do Site e Portal lnstitucional da
Câmara Municipal de Assunçâo para suas atividades durante o exercício de 2024; com base
nos elementos constantes da Exposiçâo de Motivos correspondente, a qual sugere a
contrataçáo de:

. ADRIELLY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA.
23.107.540t0001-74
Item(s): 1 - 2.
Valor: R$ 31.900,00

Publique-se e cumpra-se.

cro IVEIRA SIS L
Presidente

ffi
\\\l \( \( )



ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASsUNÇÃo
GABINETE DA CÂMARA

Assunçáo - P8,09 de Fevereiro de2024.
PORTARTA No DV 003/2024-0í

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARAIBA,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto da licitaçao, modalidâde Dispensa no DV0003/2024, que objetiva:
Locação de Sistema de Controle Legislativo e Manutenção do Site e Portal lnstitucional da
Câmara Municipal de Assunção para suas atividades durante o exercício de 2024; com base
nos elementos constantes do processo correspondente, a:

ADRIELLY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA.
23.107.540t0001-74
Item(s): 1 - 2.
Valor: R$ 31.900,00

Publique-se e cumpra-se.

CI IVEIRA DE ASSIS MELO
Presidente

\ssl \(.\( )



ESTADO DA PARAíBA
cÂirARA ruuNrcrPAL DE AssuNÇÃo
GABINETE DA CÂMARA

.\ssl \( .\( )

Assunção - PB, 09 de Fevereiro de2024.
PORTARTA No DV 003/2024-02

O PRESIDENTE OA CAMARA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARAIBA, NO USO dE

suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR as servidoras Flavia Yasmim dos Anjos Galdino, Chefe de Gabinete, como
Gestora; e Maria de Fátima Moreira de Oliveira, Secretária de Finanças e Tesouro, para
Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação no DV0003/2024, que objetiva:
Locaçâo de Sistema de Controle Legislativo e Manutençâo do Site e Portal lnstitucional da
Câmara Municipal de Assunção para suas atividades durante o exercício de 2024; com as
competentes atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e
fiscalizar a execuçáo do referido contrato, respectivamente.

Publique-se e cumpra-se.

RCIO OLIVEIRA D ASSIS MELO
Presidente

ffi
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ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA tiiuNtcrPAL DE ASsUNçÃo
GABINETE DA CÂiiARA

Assunção - PB, 09 de Fevereiro de2024
PORTARTA No DV 003/2024-02

o PRESTDENTE DA CÂMARA MUN|C|PAL DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação no

DV000312024, que objetiva: Locação de Sistema de Conúole Legislativo e Manutençâo do Site
e Portal lnstitucional da Câmara Municipal de Assunção para suas atividades durante o
exercicio de2024.

Publique-se e cumpra-se.

OLIVEIRA SIS MELO
Presidente

\s\t-\( .\( )



ESTADO DA PARAíBA
CÂI$ARA MUNIcIPAL DE AssUNÇÃo
GABINETE DA CÂIUIARA

DISPENSA N" DVOO3/2024

DECLARAÇÃO - PUBLTCAÇÃO

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contrataçáo direta e o
respectivo extrato do contrato decorrente da Dispensa de Licitação referentes ao processo
acima indicado, realizado com fulcro na Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021, Íoram
divulgados, nesta data, em sítio eletrônico oficial, onde serâo mantidos à disposição do público:
www.camaraassuncao.pb.gov.br; conforme o disposto no parágrafo único, do Arl. 72, do
mesmo diploma legal.

Assunçâo - PB, 09 de Fevereiro de2024.

(&
FLAVIA YASMIM DOS ANJOS GALDINO
Chefe de Gabinete

ffi
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ESTADO DA PARAíBA
cÂMARA ÍltuNrcrPAL DE AssuNçÃo

coMtssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

DISPENSA N" DVOO3/2024

DECLARAÇÃO - PUBLTcAÇÃo

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contrataçáo dÍreta e o
respectivo extrato do contrato decorrente da Dispensa de Licitação referentes ao processo
acima indicado, realizado com fulcro na Lei Federal no 14.133, de ío de abril de 2021 , Íoram
divulgados, nesta data, em sítio eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do público:
www.camaraassuncao.pb.gov.br; conforme o disposto no parágrafo único, do Art. 72, do
mesmo diploma legal.

Assunção - PB, 09 de Fevereiro de2024.

IMA MOREIRA DE OLIVEIRA
Presi da Comissão

ffi



ESTADO DA PARA|BA
õÃüem úuruióipÀi be nssurÇÃo
sEToR DE coNTRATAçÃo

DISPENSA NO DVOO3/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO3/2024

CONTRATO No: DV003/2024

TERMo DE coNTRATo euE ENTRE st CELEBRAM R cÂURRR
MUNICIPAL DE ASSUNÇÃo E ADRIELLY DE cASTRo SILVA
oLrvErRA, PARA EXECUÇÃO DE SERVTÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçóes técnicas conespondentes, processo de
Dispensa de Licitação no DV00312024 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÂUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 31 .900,00 (TRINTA E UM MIL
E NOVECENTOS REAIS).

côDrco DrscRriflNAÇÂo
I Loc€Éo sistemâ de controle legislativo com os módulo8 de

votaÉo êlêtónica, controle de sessóôs, controle de
propósiçào, pâlncl slctrôniao, tlftêÍ àlàtrônlco. quórum,
controlâ dc íale por tcmpo.

UNIDADE oUANTIDAoE P.UNITÂRIO
MÊs 11 1.5oo,oo

P. TOTAL

H

16.500.00

ffi

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Assunção - Rua
Euclides Vieira,39 - Centro - AssunÉo - PB, CNPJ no 01.615.646/000í46, neste ato
representada pelo Presidente Sr. Marcio Oliveira de Assis Melo, Brasileiro, Casado, residente e
domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, Sn - Centro - Assunção - PB, CPF no
930.203.094-68, Carteira de ldentidade no 1623057 SSP, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ADRIELLY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA - R ELPIDIO
SABINO, 167 - CENTRO - NOVA FLORESTA - PB, CNPJ no 23.107.54010001-74,
representada pela Sra. ADRIELLY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA Brasileira, Casada, residente
na Rua Manoel João Filho, 306, Nova Floresta -PB, portadora do CPF 103.924.1M-27 e RG:
n" 003256280, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . DoS FUNDAII,ENToS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" DV003/2024, processada nos termos da Lei
Federal no í4.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de í4 de Dezembro de
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no DV 003/2024-03, de
Fevereiro de 2024, tem por objeto: Locação de Sistema de Controle Legislativo e Manutenção
do Site e Portal lnstitucional da Câmara Municipal de Assunção para suas atividades durante o
exercício de 2024.
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MÊS

\\\l \( \( )

2 Locação do portal institucional para transparência pública
com servidor de e{ail, com o módulo de gerenciamenlo de
atividades legislativas, envio de mensagêm via WhatsApp
dos arquivos publicados

11 1.400,00 15.400,00

Total 31.900,00

CLÁUSULA QUARTA. Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tâo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiçôes Íinais, o índice utilizado paÍa reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pârtes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de ate 'l (um) mês, contado da data do fornecimento da documentaçáo
comprobatória do fato imprevisÍvel ou previsÍvel de consequência incalculável, observadas as
disposiçóes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121 .

CúUSULA QUINTA. DA DoTAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÉo, constante do orçamento vigente:
UNIDADE GESTORA : 01 .0000 - LEGISLATIVO - 01 .01O-CAMARA MUNICIPAL
CLASS|FTCAÇÃO DA DESPESA: 01010.01.031 .0001 .2001 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO
PODER LEGISLATIVO.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA.
FONTE DE RECURSOS: No 500 Recursos não Vinculados de lmpostos

CúUSULA SEXTA. DO PAGAITTIENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133121 da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

CúUSULA SÉTIMA. DoS PRAZOS E DAUGÊNCIA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusáo do objeto ora contratado,
que admitem prorrogaçâo nas condiçôes e hipóteses previstas na Lei 4.133121, estão abaixo

, 1 indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

_ô
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a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: '1 1 (onze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

CúUSULA OIÍAVA. DAs oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para ammpanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições. Nesse sentido foram designados: Flavia Yasmim dos Anjos Galdino, Chefe
de Gabinete, como Gestor; e Maria de Fátima Moreira de Oliveira, Secretária de Finanças e
Tesouro, para Fiscal;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. '115 a
í23 da Lei 14.133121.

CúUSULA NoNA. DAS oBRIGAçÕES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer tÍtulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçâo do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÉo do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na exêcução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o ammpanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execuçào do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratantê, deverá comprovar o cumprimento dessa
empregados que preencherem as referidas vagas;

rva de ca , com a indicaçâo dos
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i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 11S a
123 da Lei 14.13312'l .

CúUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃo E ExTNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a dêvida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinÉo, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o mntraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. '124, da Lei 14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se flzerem nos serviços, de até o respectivo limite Íixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o limite estabelecido, sâlvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo;
Executada a presente contrataÉo e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até '15

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo
de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na
forma, condiçÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 't56 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sançÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçâo
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. '155; d - impedimento de licitar e contatar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando nâo se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sançÕês previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunlcaçâo eo Contratado, será automaticamente dêscontado da primoira parcela do

ffi
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pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - oA coMPENsAçÃo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da sêguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: l= (TX = 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.
Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrâto, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

AssunÉo - PB, 09 de Fevereiro de 2024

PELO CONTRATANTE

cro oltvE DE IS MELO
Presidente da Câmara
930.203.094-68

PELO CONTRATADO

0 o

RIE Y DE CASTRO SILVA OLIVEIRÂ
ADRIELLY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA
t03.924.1M-27

ffi
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BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO
Administração: LUIZ WALDVOGEL DE OLMIFÁ SANTOS - cestâo:202112024

"Cíiado pela Lei Municipal no 06/97, dátâde dê 2410211997."

ANO:2024 MES: FEVEREIRO EDIÇÃ0: 02s

,
,

ÉSTADO DA PARA|BA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ASSUNçÂO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETA PONTO FACULÍATIVO NOS
DIAS 12 E 13 DE FÊVERÊIRO DE 2024,

o PREFETÍO OO MUNtCiPtO DE ASSUNÇÃO, estado da
Paralba, no uso da sua atribuiçáo que lhe confere o artigo 51, lnc.
V da Lei Orgânica do Municlpio de AssunÉo - PB, e

.-,CONSIDERÂNDO as festividades do carnaval 2024.

CONSIDERANDO ainda o íeriado municipal da quarta-feiÍa de
cinzas, instituído pela Lei lrunicipal n'32812015,

DECRETA:

AÍt ío- PONTO FACULTATIVO em todos os órgâos da
AdministraÉo Pública Municipal nos di.r 12 € í3 de fêverêiro
da 2021.

Ârt.2'- Este decreto nâo se aplica ao serviço de coleta de lixo, o
qual Íuncionará normalmente.

Aí. 3' - Este decrêto entra em vigor a partir da sua publicaéo

Lulz WeldYogel de Oliveirâ Santo3
Prefeito Constitucional

-l
ú
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RATIFICAçÃO É ADJUOICAçAO
DISPENSA No DV00Z202il

Nos teimos dos elêmento3 constantês dE rêspectiva ExposiÉo d6
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, .êferente a Dispensa de LicitaÉo no DV003/2024, que

objêtivai Locaçáo dê Sistemâ dê Controlê Lêgislativo ê Manutênção
do Site e Portal lnstitucionalda Câmara Municapal de Assunçâo para
sues atividades durante o exerclcio de 2024; RATIFICO o
correspondente procedimento e ADJI'IDICO o seu objeto a:

AORIELLY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA. RS 31 9OO,OO

AssunÉo - PB, 09 de Íevercto de 2024

Márcio Ollveira dê AsslE Melo
PÍ§sidênte

EXTRATO DE CONTRÁTO
DTSPENSA No DV003/2024

OBJETO: Locaçâo de Sistema de Controle Legislalivo e Manut6nçào
do Site e PoÍtal lnstitucionsl da Câmara Municipal de Assunçáo psra
suas alividadês durante o êxsrcíclc de 2024. FUNOAMENTO LEGAL:
Dispensa de Licitação no DVo03/2024 DoTAÇÁO; UNIDADE
GESTORÂ : 01.0000 - LEGISLATiVO - 01.010-aAMÁRÂ
MUNICIPAL CLASSIFICAÇÁO OA DESPESA:
O1O1O,O1 .O31.OOO1 ,2001 - MANUT, OAS ATIVIDADES DO PODER

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. FONTE
DE RECURSOS: No 500 RêcuÍsos nâo Vinculados dê lmpostos.
VIGÊNCIA: até o Íinal do €xercício financeiro de 2024. PARTES
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Assunçáo e: CT No

OO3NO24 - 09,02.23 - ADRIÉLLY DE CASTRO SILVA OLIVEIRA . RS
31.900,00.

Disponl!el em https://\rltr*.assuncao.pb.gov.bÍl ASSI'NÇÃO/PB. DATA DA PTIBLICAÇÂor 09 DE l'}]\'EREIRo Df 202,t.

OECRETO NÔ 06/2024. OE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

Gabinete do Prefeito de AssunÉo - PB, êm 09 de fevereiÍo d€
2024.
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TRAMITA - Sistemê de Tramitaçáo dê Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da ParaÍba certiÍica que em 2810212024 às 16l24:20 foi protocolizado o documento
sob o No 23656/24 da subcategoria Licitações , exercÍcio 2024, referente a(o) Câmara Municipal de AssunÇão,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marcio Oliveira de Assis Melo.

Jurisdicionado: Câmara lrrlunicipal de Assunçáo
Número da Licitação: 0000312024
Orgão de Publicação: Jornal OÍicial do Município
Data de Homologação: 09lO2l?O?4
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Assunção
Modalidade: Dispensa (Lei No 14.133/202í)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 31.900,00
Fontes de Rêcursos: Recursos não Vinculados de lmpostos (500).
Objeto: Locaçâo de Sistêma de Controle Legislativo e Manutenção do Site e Portal lnstitucional da Câmara
ir''Ài^i^âl ,ia Âêc,r^^ã^ âtiwi,tâ.|Àê ,l' 'râálô ^ ÀvÀr í^i^rlàlorÁ

IINFORMAÇÃO DO SISTEMAI Envio Fora do Prazo: Nâo
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 31.900,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ADRIELLY DE CASTRO SILVA 10392410427
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídjca (CNPJ): 23.107.54010001-74
Proposta I - SituaÇão: Vencedora

Anexo - JustiÍica nao etp

álise jurídice dâ contratação

AuteÍrticaçãoDocumento lnÍormado?

Sim 62 1 84 070d 526fb 1 59ceda7e0 387 1 cbag

Sim 352f672íd673adbe604c78d206b1 1 0d8

Autori2ação da autoridade competente Sim d98d0a1 292ed8754c01 bd6e695e70eb2

oJ59iÕ4AOúeOOJêO5TOUUú0 /5/bêOT/ 1Esiimaiiva da cjêspesa

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim Íc052oí69ía1 ê1 csa23f8ê3461 1ecd4f

Sim da056888269df4d 3 5cfg3b001 63fad 0fJustificativa de preço

da0 56888269df4d3 5cfg3b00 1 63íad 0ÍJustificêtivê para â escolha do contíatado Sim

I5a 1 8gfd977f026b8356 1 3aa5d 0ae7bcPrevisão Orçamentáía

5731 bda3e44Sffob52b981 9651 284d I dProjeto básico ou termo de referência, conforme o câso Sirn

2b'1 a84ê30c8c6â8â749d834e498f421 cProposta 1 - Proposla e Anexos - ADRIELLY DÊ CASTRO SILVA
'10392410427

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 23656i24. Datai 2810212024 16:24. Responsável: tramita.
lmpresso por mmelol0 em 2810212024 í 6:24. Validaçâo: 3FE5.6DDC.5873.A388.C806.2914.5214.F347

lsim
I

lsim

20



João Pessoa,28 de Fevêreiro de 2024

Assinado Eletronicamente
@l()@ Lc 13/93. dr.rádâ pêr6 Lc 91/2009 ô

pê!, ÊsliMro lnl.@. .rldado p.L
R^ÍC r8z@9

!!
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Sistêma de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 23656/24. Oala:2a10212024 '16:24. Responsávelr tramita.
lmpresso por mmelolO em 2A10212024 16:24. Validaçáo: 3FEs.6DDC.5873.4388.C806.2914.5214.F347
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TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documênios

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certiÍica que em 2810212024 às 16:32:52 foi protocolizado o documento
sob o No 23667/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, refeÍente a(o) Câmara Municipal de Assunção,
mêdiante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marcio Oliveira de Assis Melo.

Número do Contrato: 000000032024
Data da Publicação: 0910212024
Data da Assinaturat 0910212024

\-, Data Final do Contrato: 3111212024
ValoÍ Contratado: R$ 31 .900,00
SituaÉo do Contralo: Vigente
Objeto: Locação de Sistema de Controle Legislativo e Manutenção do Site e Portal lnstitucional da Câmara
Municipal de AssunÉo para suas atividades durantê o êxercÍcio de 2024.
Contratado (Nome): ADRIELLY DE CASTRO SILVA 103924í0427
contratado (cNPJ): 23.107.54010001-7 4

NFORIVAÇÃO DO SISTEMAI Envio Forâ do Prazo: Nâo

.]eslgnaÉo da Íscallzaçâo lécnÍca do con(rato

João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2024

Assinado Eletronicamente
@lomê Lc r&o-'t. ârrêEdá pôlã Lc s1/20o9 €

p.lo Rêgi@lo lrdêmo. afio.ado pela
RÁÍC 13/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Documênto lnformàdo? Autenticâçáo

CompÍovantê de publicidade Sim 678b4d3b40b042abb208a0í9280dd6 1

Cômnrôvânt.c.1ê r..,'irri.lá.1ê.1â..ôrâlâr!â Sim 494413431 
^áA4er7 

Ot qa645hO6.lfcâff

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 85a 1 8gfd 977f026b 83561 3aê5d0âe 7 bc

Oontrato ou rnstrumonto equivalente Srm 7 al44h3cbdc7 2Í8Ol188bd 87 1 fllÍ35

NãO

Designação do ísc€l administrativo do contralo Sim 5 1 bbbúab53âfl 1 dbca ael62ae47 7 8ce

Designação do gestor do contrato Sim 51 bbbúab53afl 1 dbcaaef62ae4778ce
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